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O VERD E . Av. Flamboyant, 2.160
Residencial Gameleira « Rio Verde - GO

CEP 75906 880 + Caixa Postal 34

LEI Nº 7.637, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre denominação de ponte localizada
na região da Lage e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado Ponte Ricardo Ferreira Barros, a obra pública localizada na
zona rural da região da Lage, Município de Rio Verde-GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se possíveis
disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 14 de abril de 2025.
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